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CÂMARA MUNICIPAL DE
ANTONIO OLINTO - PR
                                                              
Antônio Olinto, 17 de Março de 2025. 

INDICAÇÃO Nº 22/2025
MARCIA DE PAULI, Vereadora com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso “III” do Regimento Interno, PROPÕE, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte:
INDICAÇÃO: 
[bookmark: _GoBack]Que o Poder Executivo, através do setor responsável, viabilize a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas entradas e saídas da cidade, com o objetivo de garantir maior segurança à população e auxiliar no controle e monitoramento de veículos e pessoas que entram e saem da cidade.
JUSTIFICATIVA: 
A presente indicação justifica-se pela necessidade crescente de reforçar a segurança na entrada da cidade, atendendo aos anseios dos cidadãos que buscam um ambiente mais seguro. A instalação de câmeras de segurança nos pontos de acesso à cidade possibilitará um monitoramento mais eficaz, prevenindo crimes e auxiliando na identificação de suspeitos, além de contribuir com a segurança pública de forma geral. A medida é importante para fortalecer o sistema de segurança local, proporcionando maior tranquilidade à população.
Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.



-------------------------------------
MARCIA DE PAULI 
Vereador
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